
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 

CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 
 

 
 

 
 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA 
Rua Vinte de Setembro, 2616 – CEP 97420-000 – São Vicente do Sul/RS. 

Fone/Fax: (55) 3257-4100 / E-mail: gabinete.svs@iffarroupilha.edu.br 
1 

 EDITAL Nº 069/2019, DE 30 DE AGOSTO DE 2019 

 

RESULTADO DOS RECURSOS E RESULTADO FINAL REFERENTE AO 
EDITAL Nº 062/2019, DE 31 DE JULHO DE 2019, DE SELEÇÃO PARA 

MORADIA ESTUDANTIL DO IF FARROUPILHA 2019/2 PARA ESTUDANTES 
DO CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO VICENTE SO SUL DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA, no uso de 

suas atribuições, TORNA PÚBLICO, O RESULTADO DOS RECURSOS E 

RESULTADO FINAL dos(as) estudantes contemplados(as) e suplentes, às vagas 

na Moradia Estudantil do IF Farroupilha – Campus São Vicente do Sul – 

2019/2, conforme segue:  

 

1 - RESULTADO DOS RECURSOS 

 

Não houve interposição de recursos.  

 

2 - MORADIA MASCULINA 

NOME DO ESTUDANTE RESULTADO Nº LAVANDERIA 

Adrian Jesus Teixeira Paz CONTEMPLADO 172 

Argel Fogliato dos Santos CONTEMPLADO 173 

Ben-Hur Pozzobon Lorentz CONTEMPLADO 197 

Denir Pfeifer Brixius CONTEMPLADO 201 

Gabriel Canals Hecht CONTEMPLADO 206 

Luiz Maurilio Guimarães Alves CONTEMPLADO 256 

Magno Lima Farias CONTEMPLADO 274 

Matheus Verfle Naisinger CONTEMPLADO 275 

Ramiro Jordan Reginaldo 

Santos 

CONTEMPLADO 309 

Tauan Alison Mundt CONTEMPLADO 311 

Amauri Jonatas Abich SUPLENTE - 

João Luis Amarilho Andrade  SUPLENTE - 

   
 

3 - MORADIA FEMININA 

NOME DO ESTUDANTE RESULTADO Nº LAVANDERIA 

Bárbara de Oliveira Pilar CONTEMPLADA 024 

Beatriz de Oliveira Brum CONTEMPLADA 025 
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Cássia Alves Saccol CONTEMPLADA 027 

Heloísa Nunes Franzen CONTEMPLADA 042 

Isadora Ribeiro Bianchini CONTEMPLADA 048 

Kamilly Nascimento de Oliveira CONTEMPLADA 073 

Lana Victoria de Souza Chaves CONTEMPLADA 081 

Sabrine Cremonese CONTEMPLADA 099 

Vanessa Martins Weber CONTEMPLADA 100 

Viviane Cargnin de Lima CONTEMPLADA 101 

 
 

4 - INSCRIÇOES INDEFERIDAS APÓS ANÁLISE 

NOME DO ESTUDANTE 

Leonardo Minussi Bicca 

 
 

5 - INFORMAÇÕES 

 

5.1 Todas as peças de vestuário, cama e banho (com exceção de 

roupas íntimas) dever vir identificadas com o nº da lavanderia conforme tabela 

acima. 

 

5.2 Itens básicos para os estudantes contemplados com a moradia: 

colchão de solteiro, lençóis, cobertor ou edredom, toalhas de banho, roupas e 

calçados de uso diário, material de higiene pessoal e um cadeado pequeno 

para o armário individual. 

 

São Vicente do Sul, 30 de agosto de 2019. 

 
 
 

 
Deivid Dutra de Oliveira 

DIRETOR GERAL 
Portaria nº 1.866/2016 

 


